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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUI\DO MT]NICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o 40.597.61310001-72, com sede

na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sro Márcio
Weliton Oliveira do Nascimento, Secretario Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

CONSULTORIA DE
AIS LTDA, inscrito
9, com sede Rua 1 de

A, CEP: 44.700-670,
ns Ribeiro, inscrito no

se a partir de agora
o presente Termo de

de Licitação no

pela Lei Federal no

tes, as cláusulas e

Constitui o obj eto tação d oa Juríd ica prestação de
serviços de q n po

me
r m de L o ção de

ceúiÍicação do mb e o RPPS,
conselho Deli
da lei federal

confo rme CI s art. 8o-8,
incluídos Lei no ,de u portaria

MTP no 1. no 103, e I de ratam da
obrigato d to do cap do ades do
Fundo Municipal d Município
disposições estabeleci
Processo Adminis
contrato, e A

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no l3812025,Inexigibilidade de
Licitação no 03112025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor de R$
1.400,00 (Mil e quatrocentos reais), sendo 15 (quinze) inscrições. Tendo como valor Global do
referido contrato, o valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
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§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.33312
d) Certidão Negati do Estado, no qual se

localíza a sede

e) Certidão Negati
domicilio, dentro

Mediante expresso pedi
reajustados pelo
base do termo
contrato e

§ lo. Deverá
Reajuste C
máximo de 30 dias

Sobre o
CONTRA

ente.
sede da licitante ou

poderá ter seus preços

IBGE na data
assinatura do

Termo de

,êffi período

contrato, o
percentuais

estabelecidos no da de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de úncia de receita nos
termos da Lei Comp

§ 1". AC A sto de Renda

sobre o valor sofrer retenção

conforme

§ 2o. Caso a encaminhar em
conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de comprovaçáo da
Isenção pretendida."

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condigões contidas no Processo Adm.
no 138/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se dará apôs adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
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Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este

I-Co b
a) Prestar as contratado;
b) Des S

c) Efetuar
II - Constitui
a) tes da

execução o S de

vales- S. SE

b) Responder por 1n1 ou a terceiros,
decorrentes de pa

c) Comunicar à de urgente, além de

prestar os do
d) Emitir todas tos,

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustificado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.
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II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, poÍ verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato'

§ lo. A Contratada obriga-se a S contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até cial do Contrato.

§ 2o. A CONTRAT máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-prorrogáveis por igual

financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de p notificação judicial ou
extrajudicial,
aplicáveis.

s das sanções

§ lo. Oc da dos
prejuízos re ução do
Contrato até a sua sao

§ 2o. Os casos
\o-se a

CONTRAT p

Caso o C T , Pof otivo mal de cumprir,
total ou parcialme
ainda que verbalm

obri ente à fiscalização,

§ 1". Na ocorrência de otiv uanto perdurarem os
seus efeitos, p ua TE obrigado
ao pagamento da

§2".O decorrente de
força maior

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada
dia subsequente ao trigésimo.
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d
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§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem carétte'r compensatorio e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico s signatárias de direito adquirido.

O presente contrato
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Item Descrição Unidade Qtde. V. Unit. V. Total

01

Prestação de serviços de qualificação e treinamento por
meio de curso preparatório para obtenção de
certificação dos dirigentes do RPPS, membros do
Comitê de Investimentos do
Deliberativo e fiscal,
incisos I e IV, do art.

do
acitarem.

1998, incluídos pela
2019, portaria MTP
SRPC no 103, de 17 de
obrigatoriedade dos

15 R$ 1.400,00 R$ 21.000,00

Valor total R$ 21.000,00
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RESUMO DO CONTRATO N' I2II2O25

CONtTAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72,
com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo Sro Márcio w ton do o Municipal.
Contratado: META
LTDA, inscrito no CNP
Jacobina/BA, CEP: 44.7
no 061 .xxx.xxx-00.

STITUCIONAIS
Abril, no 15, Caeta,

, inscrito no CPF

Objeto: Contratação de
treinamento por meio de
RPPS, membros do Com de Investimentos
exigência prevista nos inc s I e IV, do art.
Lei no 13.846, J de

103, de 17 de

n' 1.466
da obrigatorie dos

de qualificação e
dos dirigentes do

ivo e fiscal, conforme
9. 1998, incluídos pela

e SRPC no

RPPS de se

al de ia' Social do

Lei no 14.13

capacitarem,
Município
Fundam
Valor do Contra
Data da Assinatu
Vigência: 3l
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ANO 2025. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE2O25. ANO XV . NO 03695

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N' I2II2O25

contratrnte3 FT NDO MUMCIPAL DE pnrVrOÊNCH SOCIÀL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o 40.597.613/0001-72, com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato repÍesentado pelo Sf Márcio Weliton Olivelra do Nasclmento, Secretário
Municipal.
Controtrdo: META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob
o n" 34,369,665/0001-99, com sede Rua 1 de Abril, n" 15, Caeira, Jacobina/BA, CEP: 44.700-670, representado pelo Sr.
Gabriel Martins Ribeiro, inscrito no CPF n" 061.xxx.xxx-00.
Objeto: Contratação de Pessoa Jwídica para prestação de serviços de qualificação e treinamento por meio de curso
preparatório para obtenção de certificação dos dirigentes do RPPS, membros do Comitê de Investimentos do RPPS,
conselho Deliberativo e fiscal, conforme exigência prevista nos incisos I e IV, do art. 8'-8, da lei federal 9.717, de 1998,
incluídos pela Lei n' 13,846, de 18 de junho de 2019, portaria MTP n' 1.4667, de 2022 e Portaia SRPC n' 103, de 17

de Janeim de 2024, que tratam da obrigatoriedade dos gestores do RPPS de se capacitarem, atendendo as necessidades
do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Capela do Alto Alegre,
Fundamentaçâo Legal: Art. 74, Inciso III, Alínea "f', da Lei no 14.13312021.
Yalor do Contrato: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Data da Assinatura: 05 de novembro de 2025,
Vigência: 3l de Dezembro de 2025.

Diárí&Oficiol do
MUNICíPIO

3

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistenra - Versâo: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD{4
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Docunrento assinado digitalmente conforme MP 
^o 

2.200-2 de 2410812001,
que institui a lnfÍaestrulura de Chaves Püblicas Brasileira - ICP-Brasil.
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17O,1" Andar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.comPráçá Joaquim
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SECRT,T AR I A ÜA }.".\ UilNDA

Emissã'r: 3111,012025 1{): l6

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. í13 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Eahia)

Certidão No: 20255533312

nnz.Ào socrAu

1' : '

VI ETA CONSTJLTORIA D[ INVESTTMENTOS INSTI'TUCION

rruscntçÃo ESTADTJAL

r 59.99r.079

CNPJ

34.369.665/0001-99

r .ei1iÍicado que náo constaÍn, até a presente data, pendênciâs dê responsabilidade da pessoa fisicâ ou jurídica acima
identificada, Íelativas âos tributos administrados por êsta Secretaria.

:sta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida
,.Irra de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Banra

cobrar quaisqueÍ débitos quê viêrem â ser apurâdos posteriormente.

rmitida em 31 11012025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão,

AUTENTIGTDADÉ DESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NA§ INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NC| ÊNDEREÇO http://www.sefaz.ba,gov.br

Váli0a ccll a apreserrtaçrâo cortlurrta do cartáo original de inscriçâo rro CPF üu no CNPJ tla
$ecretaria ca Fieceita Federal do lv!inistério da Fazenda.

Página I dc I Itc lCeriidaoNegati va. rpt
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Secrc*r*ria da i{ec*ita Federat do Brasil
Pro*uradclria..§*ratr da Fazenda Nacional

"- 
ATIVA NE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§ FÊDERJ\IS E A SIVIDATERTI§AS NH,SI

ATIVA DA UNIÃü

N*rne : fu]§TÀ TOf\JSULTüRIA T}H !T{VÊ§T'IMENTOS INSTITUCICINÀI§ LTDA
:;*1P.1 : 34. 3S§"66§i{Jü*1 -gg

ft**salvutj* o direiio de a Fazenda Nacional cübrar e inscrever quaisquer rrli,.,idas de
resp§ilsahilidacje eln sujeito passiv* acima identificadCI quê vierem a ser apurâdâs, é ce§iÍ;cado que
:i:,io cnrrstarn pend*n*ias ent $eu nCIíne, relativas a créditos tfibutários administra<ios pelrr tiecretaria
,*r iteceilr: Feil*ri,;i r:J* ilrasit (AS*) § â rnsci'içoes em Dívida Ativa da L}nião {t},§tii juntr: à
ir'ir;;ut'ãtj{:ria-üeiiii i"ir,r f,a;*i"id* N*r;itlnal (P$FN)"

:.,,1,, i,lriiit;ir; ir .;i-ii;,i; ü*i'ã o rslab*lr:*im*ntç matriz e suas filiais e, no cttso de ernte Íer:eliilivo, parâ
:,;ii:i:i iirl i:ít]üi*$ {:i iijítii*$ pl.ii:iii:'r,:s ijm adn{r:ístração direta a ele vínculad*s. Refere-§e à siliração do
ri;ir:ilq: pas*ivc r"rr.r rrt:i;it* da H§ffi t d'-r PGFN e abrange inclusívê as contribuiçr:es sociais r:revistas
r'irs aiíneas'a, a 'd'rjr.; parágraÍa lintüo clo art. 11 da Lei no 8212, de24 de julho cle '1991

* *e;eitaçãr: rJest* rertidâo #$tá ü*í]dicionada à verifiçação de sua autentiçrdatle nat li:il,'inet. ttus
**CereÇr:s <http:lrifb g*v.br> cu <http:i/w*rw.pgfn.gov.t:r.

ü*rtrdâo eriltida gi"atuitamente c*rn base na Pofiaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2i1fi2014
I'i'i,riiid;: i*t 10.08.íl*: iji: <Jia 21i0íiiâ*ã§ <hora e data de Brasília>.
ii*li*a ató l;t1 il2ü?-5
i.lr:diüo cie ccntrole ta certidâo fÂ§6.3849.35f2.25F5
üueiquer râsura oii ünrsnda invalidará este documento,

,,:
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TERT|ÜÃO PÕ§ITI\,'A DE DÉBITOS COM EFEITO§ DE NEGAYIVA
&Jurnero: 0010§412S25
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M ã'TS. t:' íJ TdS U I-TORI JT f:Ê INVE§TIM ENTCS IN§TITUCIÔNÀIS TT§À

INVÉSTING META

010.3s*1j428-S§ CPF/CNF..': 34,36§.6§§/00§1-SS

RUA $1- i:iH A8RIL. 1S

CAFIü.rr. -Jf\ÇOtslí§A ' ffiÀ 44700670

';Li{'.lrüqtuffi Dtsprt§T* Niü AR]- }0§ üA Lfl Nô 5.172, DE 25 DE üUTUAH* Dü l$iiô, DO COülf; :

:. :.Ti(-: NÂÇiÜhJAL. [Ii iL: DÜüUMü{T* THfú CI§ MH§N\,{Ü§ ETÊITOS NÂC§RTNÂü N§GA]"Ir/A EXPEDIDÂ i":i
:r:i,;i.r *tM ü Al{T 205 iiü RfFHRlnü CODIG(), POR EXISTIR§lvl §M NOME üü CONTTqIBUINTE ACii',i.*i

i ;/'i\íli) Sülviil'J'IF i.l[13iT0§ P,AftCILADOS. RHS§ALVÂhISS Õ ülRElfO üÂ FÂ,ZfNtÂ lvlUNlClPAL |:f
,' ,',i' .ii.tÂÍSül.lf:R DEB; ri i.li {}Uü ',ii§.1?{tl',1 ,q $f Ê ApLjAAüOS PüSl"fRtüR1ilHI\Til.

. , ':, :-,.; ir;i gr=iiiiriu etii 25108/?ü25

, ,',liiiaii ahrenge someírlu.l inscri0ão llr:riicipal aüirna identificada

kfrl
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r :r r:'. r"i ,.,: : l.r.rÊ.ii\ i".,t'll,l',i[$"rii,.1§lijlt":i i:ii::ri'ilji,'!'')).ri\:í-. . :ii

i, i,1 .'1. j:;j:i.:;i. il i Cjii:iRA; lÂ{L'Bil.J,À. / i}À,'4,§7*il"r,,;t)

A Caixa {::{.r(}i"iünjica f*drrâi, nc usCI da atribuição que lhe cçnfert o Arf.
7" rla L{:i §,ii}6, d* 11 r:le maio de L§§ü, certifica QUü, nesta data, ;::

*nrpi'cs;] ;I{-inlô i<leiltifii:ada encontra-se em §itrrâção regular perant* *
l:rlrlri* flr,* i:l,iranfia *;: lr.:nli:r: de Servic* - fGT'§.

'iir,*tli(l:, , ,liiiiiii.;.' .,:ii1 'rr,1ip{ ft (-OlitfihtiiçO*S {.i,rüt"J elti-;'i}"qü:., ,-' .,,i
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LlíW\âr,C&iX*.9*U-br
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